
 

Vila Velha/ES, 08 de abril de 2025 

 

À Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina – APPA.  

Comissão Permanente de Licitação e Cadastro – CPLC 

 

Segue lista de questionamentos à respeito do EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

179/2025 SAP N° 1000000179: 

 

 

1) Item 19.7 do Edital – “Para fins de aplicação dos benefícios estabelecidos no subitem 

anterior, entende-se por empate aquelas situações em que o valor da proposta 

apresentada por ME, EPP ou MEI seja igual ou até 10% (cinco por cento) superior à 

proposta melhor classificada, Art. 44, & 1° da Lei Complementar 123/2006 e Art. 213, I, 

do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da APPA.” 

Qual seria o valor correto do percentual? 10% ou 5%? 

 O item 19.7 em que pese constar o extenso “cinco por cento”, vale o numeral (10%) nos 

termos do artigo 44 da Lei Complementar 123/2006. 

2) Item 6.6 do TR - Podem fornecer as coordenadas dos vértices que limitam a região onde 

serão as possíveis áreas de estudo? Se será abrangerá de Pontal do Sul a Antonina (área 

interna) ou se a região externa desabrigada? O questionamento tem por objetivo 

subsidiar a metodologia dos serviços, considerando que para atendimento a NORMAM 

501, nas regiões externas faz-se necessário a utilização de marégrafos de fundo para 

compor.estudo de zoneamento. 

Os levantamentos em área de estudo serão definidos conforme necessidade da APPA. 

Os levantamentos poderão abranger qualquer ponto dentro da área do Porto 

Organizado de Paranaguá e Antonina, disponível no site: https://www.gov.br/portos-e-

aeroportos/pt-br/assuntos/transporte-aquaviario/poligonais-portos-organizados 

 

3) Está correto afirmar que a Ordem de Serviço será emitida para cada trecho a ser 

realizado.o.levantamento? 

O entendimento não está correto. A Ordem de Serviço será emitida uma única vez, após 

a assinatura do Contrato. 

 

4) Qual será o prazo para mobilização após assinatura do contrato? E qual será o prazo para 

mobilização após emissão da ordem de Serviço? 

O prazo para mobilização deverá ser acordado com a comissão de fiscalização após o 

recebimento da Ordem de Serviço. 

 

5) Será executado 100% das áreas consideradas no TR (243,3 km² CAT B e 92,9 km² CAT A)? 

Se não, qual o mínimo em km² garantido de execução ao longo dos 30 

meses de contrato? 

As quantidades apresentadas na Tabela 3 do Termo de Referência são estimadas. Não 

há garantia de execução de 100% das áreas, tampouco a existência de quantidade 

mínima de LH ao longo dos 30 meses de contrato. 

 



6) Pág 54 do TR - "A APPA poderá solicitar simultaneamente a execução de Levantamentos 

Hidrográficos (LHs) em diversas áreas. Nessa situação, caso a CONTRATADA não consiga 

cumprir os prazos estipulados, ela deverá mobilizar, sem qualquer ônus à APPA, a 

quantidade necessária de equipamentos, embarcações e mão de obra para garantir a 

execução dos serviços e a entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido." 

 

Gostaríamos de um melhor entendimento quanto a solicitação de permanência e 

prontidão da embarcação no município de Paranaguá, Antonina ou Paraná, conforme 

trecho extraído e disponibilizado abaixo, visto que possíveis mobilizações de múltiplas 

embarcações exigiriam a permanência de mais de uma embarcação nestas localizações.  

 

Caso não seja uma obrigação a permanência e prontidão de embarcações extras, 

solicitamos o prazo de mobilização para as mesmas em considerando que não teriam a 

obrigatoriedade de permanecerem e estarem de prontidão em Paranaguá, 

Antonina ou Paraná. 

 

Conforme item 7 do Termo de Referência: "Devido às particularidades dos locais a serem 

executados os serviços e a necessidade de um pronto atendimento e celeridade na 

execução dos LHs, requer-se que a embarcação a ser empregada nos serviços previstos 

neste Termo de Referência possua base de permanência e prontidão no município de 

Paranaguá (PR), Antonina (PR) ou Pontal do Paraná (PR)." 

 

"A APPA poderá solicitar simultaneamente a execução de Levantamentos Hidrográficos 

(LHs) em diversas áreas. Nessa situação, caso a CONTRATADA não consiga cumprir os 

prazos estipulados, ela deverá mobilizar, sem qualquer ônus à APPA, a quantidade 

necessária de equipamentos, embarcações e mão de obra para garantir a execução dos 

serviços e a entrega dos produtos dentro do prazo estabelecido." 

 

Analogamente ao item 7 do Termo de Referência, quanto ao prazo para mobilização de 

embarcações: "Caso avaliado pela FISCALIZAÇÃO da APPA que as características da 

embarcação não atendam tais exigências, poderá ser solicitado a sua substituição, 

devendo a CONTRATADA mobilizar uma outra embarcação, sem quaisquer custos à 

APPA, em um prazo de até 15 dias corridos." 


